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Lei nº 2698/2015. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Marcelo Fabiani Puppi.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

Pedro Luiz Durigan 
Diretor Econômico Financeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – LEI 13.303/2016 - LICITAÇÃO N.º 001/2020 

OBJETO: Aquisição de MEDIDORES, de acordo com as descrições e quantidades constantes do 
Anexo I do Edital 001/2020.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 03/02/2020, às 09:00 
horas. 
LOCAL: Sala de Reunião da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, sito à Rua Rui 
Barbosa, 520, na Cidade de Campo Largo, Paraná. 
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 
17h00. Fone/Fax (041) 2169-2121 ou no site da COCEL (www.cocel.com.br). 
Campo Largo, 20 de janeiro de 2020. 
 

NELSON CHAGAS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 
PORTARIA N.º 001/2020 

A Diretoria Executiva da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no Estatuto Social da Companhia Campolarguense de Energia e na Ata 223ª da 
Reunião do Conselho de Administração, e tendo em vista o disposto nos artigos 54 a 56 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL e da Lei nº 13.303/16, resolve fixar a 
composição da Comissão de Licitação: 
I. Designar os empregados ANA LAURA LAGNER, Assistente Técnica V, SIMONE DE FÁTIMA 
CAMILLO, Assistente Administrativo IV, ANNELIZE KARYNE COELHO MAZUL, Assistente 
Administrativo III, e ADRIANA VOLKMANN, Assistente Administrativo V, para exercício da função de 
AGENTE DE LICITAÇÃO, a partir desta data até o final do ano de 2020;  
II. Informar que compete ao Agente de Licitação, dentre outros atos: 
a) receber, abrir, analisar e julgar os documentos e propostas apresentados, procedendo, 
respectivamente, à habilitação ou inabilitação dos licitantes e classificação ou desclassificação das 
propostas;  
b) realizar as diligências que se fizerem necessárias;  
c) rever suas decisões, de ofício ou mediante provocação (recurso), informando, quando for o caso, à 
autoridade superior os recursos interpostos;  
d) conduzir as sessões e os trabalhos realizados.  
III. Informar que diante da especialidade da matéria, os indicados por esta portaria serão responsáveis 
por secretariar os trabalhos do Agente de Licitação do certame, em regime de revezamento, auxiliando 


